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VILA DE ARCOZELO
ASSlEMBLEIA DlE FRlEGUlESIA

EDITAL
----------- Dr. ALÍPIO GONÇALVES DE MATOS, Presidente da Mesa da Assembleia
de Freguesia da Vila de Arcozelo --------------------------------------------------------

----------- Faz público, nos termos do artigo 130 da Lei n.O 169/99, de 18 de
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.o S-A/2002, de 11 de Janeiro, que no
dia lS de Abril de 2011, pelas 21,00 horas, se realizará, na Sede da Freguesia,
a Reunião Ordinária do mês de Abril da Assembleia de Freguesia, com a seguinte
Ordem de Trabalhos: ---------------------------------------------------------------------

1) Período de Antes da Ordem do Dia:
a. Leitura do expediente;
b. Aprovação da acta da sessão anterior;
c. Assuntos de interesse para a Freguesia;
d. Período para Intervenção do Público;

2) Ordem do Dia:
a. Apreciação da informação acerca da actividade exercida pela Junta de

Freguesia, bem como da situação financeira da Freguesia;
b. Apreciação e votação da Conta de Gerência e Relatório de Gestão,

relativos ao exercício de 2010;
c. Apreciação e votação da proposta apresentada pela Junta de

Freguesia para a adesão à ZIF Lima-Vez;
d. Atribuir mandato à Junta de Freguesia para após deliberação e

aprovação pela Assembleia de Compartes de Arcozelo, na qualidade
de Administradora do Baldio de Arcozelo, promover todas as
diligências e formalidades para a alienação em hasta pública de
terrenos baldios para urbanização, nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do
artigo 310 da Lei N.o 68/93 (Lei dos Baldios).

Arcozelo, 05 de Abril de 2011

Para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos
lugares de estilo, da Freguesia. ----------------------------------------------------------

O Presidente da Mesa da Assembleia de Freguesia

(Alípio Gonçalves de Matos, Dr.)


